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CASA O[ SEIIBARGA OO 

PROJE ----·- RESOLUÇÃO Nº 026 / 2022, 

DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

Concede a Medalha do Mérito do Pau D'Arco ao Sr. 
JOSÉ AVELINO DE PONTES e dá outras 
providências. 

O Vereador que este subscreve submete à apreciação do Plenário o 

seguinte Projeto de Resolução: 

Art. 1°. Fica concedida a Medalha do Mérito do Pau D'Arco ao Sr. JOSÉ 

AVELINO DE PONTES. 

Art. 2°. A honraria será entregue em Sessão Solene destinada a esse 

fim, em data a ser estabelecida pela Mesa Diretora da Câmara. 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, 13 de setembro de 2022. 
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Vereador 

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE I CEP: 55.730-000 
e-mail: camara@camarabomjardim.pe.gov.br 

- ------------~~---------~~----. __ c: N: PJ: 12.048.963/0001-44 
Fone:(81)3638-1246 


